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f!íenaagem à Cârnara no,Ü:27t2024

A sua Excetência o §enhor

Faulo Sergio üonceição clos §antog

Prestclente cla Cámara Municipal de Paraty

Paraty, 14 deiunho de 2024
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Assunto: projeto cie Lei ou* "Atttçtiza o pacler Executivo htuniçipal a proçeder' abertnra de Ü'bditfr A'€liÇional

Esrecial'l

$enhol Presidentei

Pela presente mensagÊff enoaminho à esta Egrégia 0asa Legislativa o Projeto de Lei que l''AuÍpiira,q Podp..{"

0 p.L em,tela trata,se de, repasse do Governo Federal, por meio do Ministerio da cult*ra-,para implernentaçâo de

equipamento rnoval de cultura'

Ressalta-se que o referído p.L- foi elaborado de forma especifica, em consonância com 0 quê dispôe a Lei

üryamentâria Anual, a LeiFederal n0. 4,s20/64 e suas áteraçües, com base no Plana'Plurianual 202212025' tenda

curno objetivo prineipal contemplar com a máxiúa abrangêncià abederer às normas csnstittlcionsis em vigor e a

legislação pertinente, particularments à t-ei Federal ní4.3?0/64,:â Lei oo-mplementar:FÊderal 
1'Q 

lOjnooo {Leí de

R*spons*biriguor'n*riú:i á r*i de Diretrizes orçamentárias dq Municipio, berncçrno às instruçôes e portarias

reguladaras editadas pelo Minisiário do planejamento, orçamento e Gestão e pelo liiinistêrio da Fazpnda'

Face ao exposto soricito aos Nobres Edis, a apreciação e votagâo do projeto enunciado de forma URGENTE,

únegilftS'stgA por tratar-se de matéria de reler.rância o grande interesse püblico"

tordialmente;

LUGIAilIO DE ÜLIVEIRA YIDAL

FRETE§O DE PARáTY
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Autenticar documento em /autenticidad.e

com o idenriÍicador 350030003s003e003400*oo,.oá111,,?*i""'.1ãlJ'àãiüyr**nto 
conÍorrr:. art' 4", tl da Lei
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A P ROVA DO

APROVADO
Po,&votos a favor'

e-=.a bstenç{o(Õçs)

-.---votos contra
ei abstençâi-o(ões)
Paraty. Ol I ol llLl

Presidente

PROJETCI I}E LEI N'. O ô U IZg24

"Autoriza a Poder Execuliyo MunÍcipal a procec{er Abeftura de

Crêdito Adíçian al EsP*cial".

o pR=FElTCI DO MUNlGiplo DE FARATY,:Estado do Rio,de Janeiro, no u§o de suas atribuições

regais taz saneiqu*" ca*ura Municipar ApRovüu e eu sAt{cloilo a seguinte Lei:

Art. {o - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crêdito adicional

especial, no valor de R$ 615",148,00 (Seiscentos e quinze mil cento e quarenta e oito reais)"

Art. 20 - 0 recurso d* que trata o artigo 10 será distribuÍdo pelas dotaçôes orçamentár'ias a seguir:

pECFETAB.IA UptltptPAL qE çUt IUBA

Art. 30 - o recurso necessário à cobertyre d9. crêdito ora autorizado é oriundo de Excesso de

Arecadaçâo apuradono exêrcicio de 1024, obietivando a imprantaçâo'de politicas publicas.

Àrt. 4" . O erédito ora autorizado não servirá'de b'aee'para distribuiçâo de recursc§, repa§se§ 0u

outras transferências"

Art. 50. Esta Lei entrará ern vigor na data desua pub,licação revogada as disposições em contrário'

Prefeitura de Paraty, em XX de XXXXXXXXXX de2*24

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL

PREFEITO DE PARÀTY
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R$ 615,148,0üEquipantentos e

Material Permanenfe
4,4.9ü,52,00

R$ §1§.146,Ü0

(24) 3Í71-§1)1S
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Autenticar dooumento ern /autenticidade

corn o iden*ficador 35003000ss00üôõàÀó-oiõõó: D;;;;;Jãiii,iroo áisitalraente conforme aí' 4"' ll da Lei



MUHICIPI§ DE PARATY

RUA JA}IG§ PÂDUÀ, TERIIIINAL RüDCIVIARICI AGILIO RAMOS- 2P ANDAR

PARÂT\íRJ . CEF 23.§70.0ÜO

üNPJ: 39,17â"47§/Ú001'47 I FONH (14) 3371'§5?7

COÜIGCI SE ACESSO

s57FEADDE3734B8B9E5C56Ü8 1 58 42A49

vERlFlÊA§Ãa o*s A§§lllATURAs

Este documsnto foi assinado digitalmente/elstronicamente pelos seçuintes signatários nas datas indicadas

{ Assinante: LUCIÂt{o DE OLIVEIRA VIDAL em 191061202415:ü8:26

CPF:.**.**.-,037'56
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Para veriíicat a vaticlade das assinatutlâs aÔesse o link abaixo

14.06312020.
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ô documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o
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